
  

 

 

MEC e FNDE antecipam repasses do PDDE para reforçar o 
combate ao coronavírus 

          Dentro das ações do governo federal para o enfrentamento do novo coronavírus, o Fundo 
Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE), autarquia vinculada ao Ministério da Educação 
(MEC), está antecipando o repasse do Programa Dinheiro Direto na Escola (PDDE) para unidades de 
ensino de todo o país. Neste primeiro momento, receberam o adiantamento cerca de 98.396 mil 
escolas, com recursos da ordem de R$ 684.453.032,00 referentes às duas parcelas do PDDE Básico. Os 
valores começaram a ser repassados em 16 de março. 

         Essas escolas já atualizaram seus dados cadastrais e, como não possuem pendências em relação à 
prestação de contas de anos anteriores, já podem receber os recursos das duas parcelas. Quando 
atualizarem seus cadastros no sistema PDDEweb e resolverem as pendências, as demais unidades 
também ficarão aptas a obter os respectivos recursos. O valor total pode chegar a R$ 900 milhões. 

         A decisão de antecipar os repasses do PDDE Básico foi tomada pelo Comitê Operativo de 
Emergência do Ministério da Educação, criado para discutir e definir ações de combate à disseminação 
do novo coronavírus no âmbito escolar. Os recursos, após a 
paralisação das aulas, poderão ser utilizados para a compra de 
álcool em gel, sabonete líquido, toalhas de papel e outros 
produtos de higiene, como latas de lixo com pedal, por 
exemplo.  

 Cabe à escola decidir se utilizará os recursos do PDDE do 
ano de 2020 para ações de controle do coronavírus  e/ou para 
outras ações já planejadas. 

Importante: As escolas que não receberam a antecipação do repasse de 2020 

podem aderir ao PDDE ou atualizar seu cadastro no PDDEweb para receber os recursos. 
Além disso, é importante verificar a situação da prestação de contas dos anos anteriores, 
sob pena de não ter os recursos antecipados. 

 

 
 
 Há novas informações disponíveis no “Consulta Escola” do PDDEREx: (https://www.fnde.gov.br/

pls/internet_pdde/internet_fnde.pdderex_1_pc ) 

Novidades: Agora é possível consultar por escola e por município e gerar relatórios em excel com 
informações de cadastro, repasses, prestação de contas, etc. 

 O Consulta Escola também possibilita acesso a dados como: valor transferido/previsto pelo 
PDDE e suas respectivas ações/destinações, separadas por categoria econômica de custeio e capital e 
sobre os dados bancários (Banco, Agência, Conta Corrente e saldo em conta). 

 O FNDE está trabalhando para lançar ainda mais funcionalidades para facilitar a consulta de 
informações. 

Consulta PDDEREX  
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O Boletim Dicas PDDE inaugura editoria específica a fim de falar sobre os cuidados para evitar o novo coronavírus. 

Nesta edição, abordaremos as precauções e materiais didáticos sobre o COVID19. 

Fique de olho! 
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 Cuidados para evitar o novo Coronavírus 
 O Fundo Nacional de Desenvolvimento da 
Educação compartilha informações e 
recomendações do Ministério da Educação, em 
parceria com o Ministério da Saúde, orienta que 
as escolas realizem as seguintes ações: 

- Promover atividades educativas sobre higiene 
das mãos e etiqueta respiratória (conjunto de 
medidas comportamentais que devem ser 
tomadas ao tossir ou espirrar); 

- Estimular a higienização das mãos com água e 
sabonete líquido e/ou preparações alcoólicas 
(álcool em gel), provendo, conforme as 
possibilidades, lavatório/pia com dispensador de 
sabonete líquido, suporte com papel toalha, 
lixeira com tampa com acionamento por pedal e 
dispensadores com preparações alcoólicas para 
as mãos (álcool em gel), em pontos de maior 
circulação, tais como: recepção, corredores de 
acesso às salas de aula e refeitório; 

- Estimular o uso de lenços de papel, bem como 
seu descarte adequado; 

- Realizar a limpeza e desinfecção das superfícies 
das salas de aula e demais espaços (cadeiras, 
mesas, aparelhos, bebedouros e equipamentos) 

após o uso. Preconiza-se a limpeza das superfícies 
com detergente neutro, seguida de desinfecção 
(álcool 70% ou hipoclorito de sódio); 

- Estimular o uso de recipientes individuais para o 
consumo de água, evitando o contato direto da 
boca com as torneiras dos bebedouros; 

- Manter os ambientes arejados por ventilação 
natural (portas e janelas abertas); 

- Evitar atividades que envolvam grandes 
aglomerações em ambientes fechados, durante o 
período de circulação dos agentes causadores de 
síndromes gripais, como o novo coronavírus 
(COVID19); 

- Manter a atenção para indivíduos (docentes, 
discentes e demais profissionais) que apresentem 
febre e sintomas respiratórios (tosse, coriza, etc.). 
Orientar a procura por atendimento em serviço 
de saúde e, conforme recomendação médica, 
manter afastamento das atividades; 

- Comunicar às autoridades sanitárias a 
ocorrência de suspeita de caso(s) de infecção 
humana pelo novo coronavírus (COVID19). 

Utilizem como fontes de informação sobre o novo Coronavírus (COVID19): 

Materiais publicitários do Ministério da Saúde sobre a campanha de prevenção ao novo Coronavírus estão 
disponíveis em https://coronavirus.saude.gov.br/. 

Aplicativo do Ministério da Saúde - Coronavírus-SUS - com o objetivo de conscientizar a população sobre a 
COVID19. O aplicativo conta com informativos de diversos tópicos como os sintomas, prevenção e manejo 
em caso de suspeita de infecção, entre outros; mapa indicando unidades de saúde próximas e área de 
notícias oficial do Ministério da Saúde com foco no Coronavírus. O aplicativo está disponível na Google Play, 
em http://bit.ly/AndroidAppCoronavirus-SUS, e na App Store, em http://bit.ly/IOSAppCoronavirus-SUS. 

Plataforma Integrada de Vigilância em Saúde do Ministério da Saúde (IVIS), disponível no endereço 
eletrônico http://plataforma.saude.gov.br/novocoronavirus. 
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O que é o Clique Escola? 

É um aplicativo desenvolvido pela Secretaria de Educação Básica do Ministério da 

Educação para dar transparência a dados educacionais e financeiros das mais de 180 

mil escolas públicas e privadas de educação básica do país. O programa está 

disponível, de forma gratuita, nas lojas Google Play e App Store. 

Quais informações estão disponíveis? 

O aplicativo informa os recursos repassados via Programa Dinheiro Direto 

na Escola (PDDE), bem como outras informações como a nota de cada 

escola no Sistema de Avaliação da Educação Básica (Saeb) por ano, etapa 

de ensino e disciplina; distorção idade-série por ano e etapa de ensino; 

média de alunos por turma e por etapa de ensino; porcentagem de 

professores com curso superior por ano e etapa de ensino; além de 

informações como taxas de rendimento, aprovação, reprovação e 

abandono, por etapa de ensino. 

Qual é o público-alvo? 

O público-alvo é formado principalmente por gestores, diretores, professores e 

estudantes. O aplicativo, no entanto, pode ser utilizado por qualquer cidadão 

interessado na situação da educação básica do país. 

A ferramenta será interativa? 

Sim. O aplicativo ainda tem como objetivo ser um canal de comunicação do MEC 

com as instituições. Ele vai permitir que sejam encaminhadas mensagens para as 

comunidades escolares de todo o país. Entre os assuntos que poderão ter a troca 

de informações facilitadas estão ações do ministério, cumprimento e encerramento 

de prazos e cursos de formação disponíveis para profissionais da educação. 

Houve consulta à sociedade? 

Sim. Para criar o app, o MEC realizou uma consulta junto às comunidades escolares 

dos estabelecimentos públicos de ensino básico. Mais de 43 mil diretores, 

professores e estudantes participaram, sendo que 94% disseram que é importante a 

disponibilização de informações educacionais e financeiras em um aplicativo e 

78,5% afirmaram que utilizariam o aplicativo. 

Lançamento Clique Escola 
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Orientações de como fazer adesão ao PDDE e a 

atualização cadastral 

 O sistema PDDEweb está disponível no sítio do FNDE para a realização da atualização cadastral 
para as Unidades Executoras Próprias – UEx e para a adesão ao Programa pelas Entidades Executoras  
(Secretarias Estaduais de Educação e Prefeituras Municipais). E a adesão realizada pelas EEx, o 
cadastro dos novos dirigentes estaduais e municipais realizado pela COHEP, no PDDEweb confirmada 
apenas a adesão ao PDDE, não há mais nenhum dado dos dirigentes. 

 Conforme a Resolução n° 6 de 27 de fevereiro de 2018 e Resolução nº 10 de 18 de abril de 
2013, as Unidades Executoras Próprias – UEx, a cada exercício, devem atualizar seu cadastro por meio 
do sistema PDDEweb, disponível em www.fnde.gov.br/pdde, até o último dia útil de outubro de cada 
exercício, bem como proceder ao cadastro das novas UEx. 

 A atualização cadastral é condição para a efetivação dos repasses dos recursos do programa. 
Todas as UEx devem atualizar anualmente o cadastro, mesmo aquelas que não possuem nenhum 
dado a ser alterado, pois, somente com o acesso a todas as telas da atualização cadastral no 
PDDEweb e com a confirmação das informações, o sistema considerará que o cadastro foi atualizado. 
A EEX faz a adesão apenas, atualização cadastral realizada pelas UEx.  

 Para mais informações sobre como realizar a atualização cadastral, consulte o passo a passo, ou 
perguntas e respostas, no endereço: http://www.fnde.gov.br/programas/pdde/area-para-gestores/
atualizacao-cadastral. 

As Entidades Mantenedoras – EM precisam atualizar cadastro? 

a) A EM não precisa realizar atualização cadastral no PDDEweb, pois a habilitação das 
entidades é feita por meio do envio de documentação para a Coordenação de Habilitação e 
Empenho de Projetos Educacionais (COHEP), do FNDE. 

b) Não é necessário enviar toda a documentação anualmente. Antes, a entidade deverá 

consultar a COHEP, por meio do PAR Fale Conosco, para saber qual documentação está 

vencida e necessita ser reenviada. 

Para saber mais ... 
       /ƻƳƻ ǎŀōŜǊ ǎŜ ŀ ǇǊŜǎǘŀœńƻ ŘŜ Ŏƻƴǘŀǎ Řƻ t559 ŘŜ ǳƳŀ ŜƴǝŘŀŘŜ Ŝǎǘł ŜƳ ŘƛŀΚ 

Qualquer pessoa poderá verificar a situação de prestações de contas das entidades 
que recebem os recursos do PDDE e de suas ações agregadas. Para isso, basta acessar 
o sítio do FNDE, no endereço www.fnde.gov.br, e clicar no banner “SiGPC – acesso 
público”. Mais informações em: https://www.fnde.gov.br/index.php/programas/
pdde/perguntas-frequentes/item/10736-pf-sobre-prestação-de-contas 
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 Informações do PDDE no sítio gov.br 

 
O que é gov.br? 

 O gov.br é um projeto de unificação dos canais digitais do governo federal. Mas ele é, acima de 
tudo, um projeto sobre como a relação do cidadão com o Estado deve ser: simples e focada nas 
necessidades do usuário de serviços públicos. 
 Tudo começa pelo portal www.gov.br, que reúne, em um só lugar, serviços para o cidadão e 
informações sobre a atuação de todas as áreas do governo. Até dezembro de 2020 os sitios do 
Governo estarão integrados, tornando o portal gov.br a entrada única para as páginas institucionais 
da administração federal, oferecendo ao cidadão um canal direto e rápido de relacionamento com os 
órgãos federais. 
Há três tipos de serviços importantes: 

- protocolar documento (substitui o envio pelos correios) 
- solicitar estorno  
- solicitar vinculação e desvinculação de escola a Unidade Executoras Próprias – UEx. 

Entre no link de acesso: https://www.gov.br/governodigital/pt-br/transformacao-digital/lista-

servicos-digitais/fundo-nacional-de-desenvolvimento-da-educacao-fnde  
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Sugestões de leitura: 
Este boletim é uma publicação da Coordenação de Monitoramento e Apoio à Gestão de 

Programas (COMAG), com a colaboração da Coordenação de Execução do Dinheiro 

Direto na Escola (CODDE), ambas vinculadas à Coordenação Geral de Apoio à 

Manutenção Escolar (CGAME), da Diretoria de Ações Educacionais (DIRAE), do FNDE. 
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